
ANO BASE 2025

MONITORAMENTO

AVALIAÇÃO



Lorem ipsum dolor sit 

amet, consectetur 

adipiscing elit. 

Phasellus ultrices 

egestas nisi, id 

tincidunt erat viverra 

sit amet. Morbi 

efficitur nunc at nulla 

Cronograma
Portarianº 46, de 22 de Janeiro de 2025 e Decretonº 47.810, de 13 de Outubrode 2025 (Arts. 22, 23 e 24).

ANO BASE 2025

INDICADORES META E AÇÃO NÃO

ORÇAMENTÁRIA
AVALIAÇÃO

Avaliação dos 

Objetivos
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Monitoramento

dos Indicadores

Monitoramento das 

Metas e Ações Não

Orçamentárias

Obs.: Atributos 

que foram 

incluídos por 

meio de revisão 

até 31/05/2025 

também devem 

ser monitorados.



Monitoramento
OBJETO DE 

MONITORAMENTO

Ação Não
Orçamentária

Indicador

Meta

CAMPOS 
OBRIGATÓRIOS

Índice alcançado (indicador) ou
Quantidade alcançada (meta e ação não orçamentária quantitativa)

Situação do Atributo

Razão da Situação do Atributo

Informações complementares



Monitoramento

Indicador

CAMPOS 
OBRIGATÓRIOS



Monitoramento

Meta e
Ação Não Orçamentária

CAMPOS 
OBRIGATÓRIOS



Situação do atributo
MONITORAMENTO



Razão da Situação do atributo
MONITORAMENTO



Ex.: Razão da Situação do atributo

Meta



Razão da Situação do atributo
MONITORAMENTO

Não se aplica:



Indicador sem índice desejado



Informações Complementares
MONITORAMENTO

É importante especificar:

- O motivo de não ter sido possível apurar a quantidade alcançada;

- Motivos do não alcance integral do atributo, conforme o previsto pela Unidade;

- As principais informações que contribuíram para a realização do atributo, detalhando como se 

deram as realizações;

- Se, dada a posição atual, há previsão de alcance do previsto para o atributo ao final do PPA;

- O Período da apuração do atributo quando divergente do adotado na metodologia, neste caso

JAN/2025 a DEZ/2025;

- Outras informações relevantes.

- Campo limitado a 2.000 caracteres.



Aprovação do Titular

O Titular da Unidade

Orçamentária aprovará

as informações lançadas

pelo Agente de 

Planejamento no sistema

PPA WEB.

- Prazo para aprovação do Titular da 
Unidade: até 20/01 para os indicadores e 

até 31/03 para as metas e ações não
orçamentárias.

- É preferível que primeiro se encaminhe
para análise do Órgão Central.

- A prorrogação do prazo só será
deferida se solicitada pelo próprio

Titular da Unidade, via SEI, sob pena 
de não constarem dos Relatórios 

encaminhados ao TCDF.
(Art. 22, parágrafo único do

Decreto 47.810/2025) 



Tramitação em Lote
MONITORAMENTO

É possível

tramitar em

lote todos os

atributos que 

estiverem sob 

o mesmo

status.



É de responsabilidade do 

agente de planejamento

acessar o PPA WEB para 

acompanhar o trâmite dos 

atributos sob sua

responsabilidade até que 

cada atributo esteja no 

status 

OC (M) - Homologado

Homologação
MONITORAMENTO

O atributo estando sob análise, podem

ser solicitados ajustes ou mais

informações à unidade;

O OC somente concluirá o 

monitoramento quando todos os

atributos vinculados àquele objetivo

estiverem homologados.



O Sistema PPAWEB 

permite que a SUPLAN 

faça recomendações às 

UOs nos indicadores, 

metas e ações não 

orçamentárias 

Recomendação
MONITORAMENTO

As recomendações possuem caráter

sugestivo, com a finalidade de contribuir para o 

aprimoramento da implementação e da gestão

das políticas públicas.

As recomendações visam corrigir falhas

formais da elaboração (incongruência entre 

nome e descrição), melhorar a estimativa de 

metas e indicadores, ou contribuir com a gestão

da unidade para a solução/mitigação de 

problemas.



Recomendação
MONITORAMENTO

É enviado um ALERTA PADRÃO, por

e-mail, aos agentes de planejamento

da UO sempre que o OC fizer

RECOMENDAÇÕES (no módulo

monitoramento) e/ou Solicitar ajustes

(em qualquer módulo).



Resposta à Recomendação
MONITORAMENTO

A UO se manifestará sobre a recomendação do OC, 

dizendo se acata, ou não (a depender do caso), e as 

providências pertinentes.



 Objeto: Atributos dos Objetivos (Indicadores, Metas e Ações Não Orçamentárias);

 Quem: Unidade responsável pelo Atributo do Objetivo;

 Quando: Anual (Ano base anterior);

 Período de informação pelas UOs:

 Indicadores: até 20/01 (compõe também o RGE);

 Metas e Ações Não Orçamentárias: até 31/03

 Instrumento: Integra o Relatório de Avaliação encaminhado à CLDF até 30/06;

No caso dos indicadores, compõem também a Prestação de Contas Anual do Governador.

 Onde se processa: PPA WEB;

 Fundamento normativo: LODF, art. 78, IV, e art. 80, I; Lei nº 7.378/2023, arts. 10 a 13; Portaria nº 46 de 22 de 
Janeiro de 2025; Decreto 47.810 de 13 de Outubro de 2025.

Monitoramento
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